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Ofício - Circular nº 08/2013/CTAS/CNRH/MMA 

Brasília, 24 de outubro de 2013. 

 

A Sua Senhoria, o Senhor 

JULIO THADEU SILVA KETELLHUT 

Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais do 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

 

Assunto: Encaminhamento de proposta de resolução 

 

 Senhor Presidente, 

 

1.  Encaminhamos, em anexo, proposta de Resolução do CNRH que “Estabelece critérios e 

diretrizes para implantação de Recarga Artificial de Aquíferos no território Brasileiro”.  

 

2.  Esta proposta é resultado das atividades de Grupo de Trabalho, criado em 15/06/2012, à 

ocasião da 79ª Reunião da CTAS, ocorrida durante o Seminário Internacional de Recarga Artificial de 

Aquíferos, realizado em Belo Horizonte/MG.  

3.  Informamos que a minuta de resolução, proposta pelo GT, foi discutida pela CTAS em suas 

83ª, 84ª e 85ª reuniões.  Entendemos que tal proposta deva ser avaliada por essa CTIL, no que se refere aos 

aspectos legais e institucionais, para posterior envio ao Plenário do Conselho para apreciação.  

 

4.  Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (61) 2028-2076 ou por 

meio eletrônico – anderson.bezerra@mma.gov.br, com Anderson Bezerra, relator da CTAS. 

 

  Atenciosamente, 

 
MARICENE PAIXÃO 

Presidente da CTAS 

 


